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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026  

(Processo Administrativo n° 357/2026) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ/RS 

OBJETO: Contratação de serviços de escavação e instalação de reservatórios/cisterna de 60.000 litros de 

água para armazenamento de água com até 60m³ por propriedade medida média 7mx5mx2,5m cisterna 

impermeabilizada e coberta com revestimento de geomembrana. Programa Avançar Cisternas 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 57.000 (Cinquneta e sete mil reais). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 27/07/2026 às 9h10m (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos 

do seu art. 48, Inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

O Município de São Sepé/RS, com sede na Rua Plácido Chiquiti, nº 900, Centro, inscrita no CNPJ sob 

o nº 97.229.181/0001-64, representado pelo Prefeito de São Sepé/RS, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo 

menor preço, objetivando o fornecimento futuro dos serviços descritos nesse edital e seus anexos, e nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 4.415/2023 (pesquisa de preços) e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

LOCAL E DATA: O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 10 de julho de 

2026 ao dia 27 de julho de 2026 até às 8h50min. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 9 horas do dia 27 de julho de 2026. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 9h10min do dia 27 de julho de 

2026. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de 

Brasília-DF. LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é  Contratação de serviços de escavação e instalação de 

reservatórios/cisterna de 60.000 litros de água para armazenamento de água com até 60m³ por propriedade 

medida média 7mx5mx2,5m cisterna impermeabilizada e coberta com revestimento de geomembrana. Programa 

Avançar Cisternas, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de Referência (ANEXO I) e 

demais anexos. 

1.2. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 

operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporteda plataforma, não 

havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar- 

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. A participação desta licitação implica na aceitação e submissão a todas as Cláusulas deste Edital 

e seus anexos. 

2.7. Não poderão disputar a licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre fornecimento de bens a eles relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do Município de São Sepé, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.8.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.8.2. e 2.8.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.8.2. e 2.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar (ANEXO II), ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre  

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. ou 3.4. sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse Edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa 

do item ofertados, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais 

dos itens. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde que não se 

produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

4.9. Respeitadas as demais cláusulas contidas neste Edital e no Termo de Referência anexo, a 

apresentação das propostas terá forma livre, não sendo exigida nenhuma formalidade superior às previstas neste 

Edital e no Termo de Referência. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, cumulado com 

o artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser livre. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11.1. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

5.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, salvo o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 

123/2006. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.19. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 

vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento estabelecido, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

5.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.20.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demostrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021, que serão: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

d) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

g) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

i) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. 

 

7.2. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
a) Certidão de registro em órgão competente para comprovação da aptidão para a execução dos 

serviços, em nome da empresa, em vigor, tais como CREA, CAU ou outro;  

b) Certidão de registro em órgão competente, em nome do responsável técnico da empresa, apto a 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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emitir a ART de execução e ser responsável técnico da obra, tais como CREA, CAU ou outro;  

c) Comprovação de aptidão por meio de Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com registro em nome da empresa ou do responsável técnico 

devidamente reconhecido pelo CREA/CAU, pelo qual a licitante tenha sido contratada para a execução de 

obras similares em características e quantidades igual ou superior ao do objeto do presente certame, sendo que 

estes Atestados deverão ser de obras já concluídas. Para o atestado de capacidade técnica as parcelas mais 

rlevantes são: serviços de movimento de terra, escavações e reaterro. 

 

7.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de 

circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO III); 

b) Declaração firmada pelo licitante, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988 (modelo ANEXO IV). 

c) Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor 

público da Prefeitura Municipal de São Sepé (modelo ANEXO V). 

d) Declaração de que a Empresa Licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(modelo ANEXO VI). 

e) Declaração de Enquadramento da Licitante na Lei Complementar 123/2006. (modelo ANEXO 

II). 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação 

(ANEXO VI), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

7.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua decisão. 

8.5.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do recebimento do recurso. 

8.5.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, deverá ser 

fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa; 

8.5.3. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado conforme 

as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições deste Edital e se atender 

as demais condições para a sua admissibilidade. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, 

local onde acontecerá o Pregão Eletrônico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17Â§1
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9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

9.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

10.1.6. Fraudar o Procedimento de Aviso de Contratação Direta Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos fornecedores as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4.3. Para as infrações previstas no item 10.1.9 serão aplicadas as penas de multa previstas na 

legislação específica (Lei nº 12.846, de 2013), sem prejuízo da cumulação com outras sanções por infração à Lei 

nº 14.133/2021. 

10.5. Incidirá multa de mora de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de quinze dias corridos. 

10.5.1. A multa de mora será de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o limite máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

10.5.2. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

10.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração a converta em multa 

compensatória e promova a extinção do contrato com a aplicação cumulativa de outras sanções. 

10.5.4. A multa compensatória será de 15% por cento sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 

10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do Município de São Sepé, nos termos do art. 90 §5º da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.15. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021). 

10.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021). 

10.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

10.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, Lei 14.133, de 2021). 

10.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
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sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, de 2021). 

10.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.22. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A Fiscalização dos serviços será feita pela Contratante, por meio do seu Responsável Técnico e 

preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Contratada deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

11.2. A Contratada manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional 

devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as 

comunicações dirigidas pelo contratado ao Fiscal Contratante. Ressaltado seja, que o profissional devidamente 

habilitado, preposto da Contratada, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela Obra 

que será edificada. 

11.3. Fica a Contratada obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 

preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver 

necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

11.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos, 

quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. 

As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

11.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

Contratada perante a legislação vigente. 

11.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de 

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos 

técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Contratante, bem como o Diário de Obra, que 

será o meio de comunicação entre a Contratada e Contratante, no que se refere ao bom andamento da obra. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

12.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto aos órgãos mencionados no item 6.1. 

12.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer 

obrigações do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 

ocorrido. 

12.3. O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas no Contrato e as demais 

obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas pelo presente edital, termo de referência e seus anexos. 

12.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

12.5. O contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, 

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

12.5.1. registro de ponto; 

12.5.2. recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

12.5.3. comprovante de depósito do FGTS; 

12.5.4. recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

12.5.5. recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até 

a data da extinção do contrato; 

12.5.6. recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 

coletiva. 

12.5.7. O Município de São Sepé poderá reter pagamento pelos serviços prestados de fornecedores de 

serviços que comprovadamente não estiverem regulares com os vencimentos de seus empregados ou para 

preservar responsabilização trabalhista. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no 

local que se realizar o Pregão Eletrônico. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
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compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no portal do Município de São Sepé/RS e no portal utilizado para realizar o Pregão Eletrônico. 

 

 

São Sepé-RS, em 9 de julho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Marcelo Faria Ellwanger 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 325/2026 

 

MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ 

 

REQUISIÇÃO/SOLICITAÇÃO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Necessidade da Administração: Serviço de escavação e instalação AVANÇAR CISTERNAS 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Serão construídas 3 cisternas de 7mx5mx2,5m de medidas médias, impermeabilizadas com geomembrana PEAD 

0,8mm com estrutura metálica para cobertura da cisterna com a mesma geomembrana. 

Cisterna 1 – 1 cisterna 7mx5mx2,5 coberta e impermeabilizada com geomembrana PEAD 0,8mm Cisterna 2 – 1 

cisterna 7mx5mx2,5 coberta e impermeabilizada com geomembrana PEAD 0,8mm Cisterna 3 – 1 cisterna 

7mx5mx2,5 coberta e impermeabilizada com geomembrana PEAD 0,8mm 

Desta forma não haverá contrapartida por parte da prefeitura em valores monetários, a contrapartida 

será por conta do beneficiado que se compromete a instalar todo o sistema de calhas no telhado para captação da 

água da chuva e canos para a condução da água até a cisterna, também faz parte da contrapartida do beneficiado 

o sistema de recalque da água da cisterna para uso na propriedade (irrigação ou limpeza de instalações ou 

equipamentos). Os itens adquiridos terão destinação final a própria propriedade dos beneficiados, instalações no 

local da obra. Serão 3 agricultores familiares beneficiados com o programa 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Será feita a construção de 3 Cisternas com medida de 7mx5mx2,5m oriundo da falta de chuvas e do laudo de 

calamidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A justificativa para a construção de cisternas reside na necessidade de garantir o acesso à água, especialmente em 

períodos de estiagem ou escassez hídrica, e no desejo de promover a sustentabilidade. Cisternas são reservatórios 

que captam e armazenam água da chuva, permitindo seu uso para consumo humano, atividades agrícolas e outras 

finalidades. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A pesquisa de preços no mercado, para a confecção deste Termo de Referência, será realizada através da coleta 

de preço entre, no mínimo, três fornecedores do mesmo ramo de atividade,comprovadas por orçamentos 

levantados na localidade ou região contendo CNPJ, data, validade, endereço completo, telefone de contato, nome 

e assinatura do responsável. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de material para 3 (três) cisternas através de processo licitatório. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. Gestor Edosn Renato Brum 

Bagolin 

Suplente Flavia Brum 

Fiscal Joceli da Rosa 

Suplente Fabiano Lopes da Silveira 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Pagamento após recebimento do equipamento, com apresentação de nota fiscal e termo de garantia. O 

recebimento provisório será com a conferência física do equipamento e treinamento de operação, e o 

recebimento definitivo, no prazo de 30 dias a contar do recebimento provisório com o teste a fim de verificar se 

este está funcionando corretamente. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

A aquisição será realizada por meio de licitação na modalidade pregão eletrônico, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 57.000,00 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Orgão - 10 Unid - 18 Ação - 1198 IRRIGA + RS - AÇUDES/CISTENAS 

ref - 558 Modalidade Aplicação - 34490510000000000000 Vinculo - 15000000 ref - 559 Modalidade Aplicação 

- 34490510000000000000 Vinculo - 17010000 

 

São Sepé, 15/06/2026 
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ANEXO II (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

 

A empresa  , CNPJ nº   , por meio 

de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a)   , portador(a) do RG nº 

  e do CPF/MF nº   declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 

de Lei acima citada e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

n° 123/06. 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos, expressamente, sob pena de eliminação sumária do certame licitatório, Pregão Eletrônico nº 

xx/2026, ou sob pena de rescisão do contrato deste certame decorrente, que esta proponente não incorre em 

qualquer dos impedimentos previstos neste processo. 

 

Declara, por fim, estar ciente e de acordo que, constatada a falsidade da presente declaração, a qualquer tempo, 

estará sujeita à eliminação sumária desta licitação ou à rescisão do contrato de concessão que dela tiver se 

originado, sem direito a qualquer indenização e sem prejuízo da responsabilidade criminal do(s) signatário(s) e 

das demais previstas em lei e no Edital. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e sob as penas da lei. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR E COMPROMISSO DA NÃO CONTRATAÇÃO DE MENORES 

 

 

   (razão social da empresa), inscrito 

no CNPJ sob o número  , por seu(s) representante(s) legal(is) que esta 

subscreve(m), declara FORMALMENTE, para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico nº xx/2026, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ, que não tem, bem como proíbe a existência atual 

ou futura, em seu quadro de pessoal operacional ou administrativo, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 

com jornada de trabalho no período noturno ou prestando serviços perigosos ou insalubres, e nem empregados 

menores de 16 (dezesseis) anos em quaisquer condições, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 

anos. 

 

Esta DECLARAÇÃO FORMAL tem a característica de compromisso em relação ao inciso XXXIII, do artigo 7.º 

da Constituição Federal, considerado como elemento de habilitação nos termos do inciso VI, do artigo 68, da Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA 

EMPRESA 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº xx/2026 

 

A Empresa   , inscrita no 

CNPJ nº  por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) 

 , portador(a) do RG nº  e do CPF nº 

 ,  DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor 

público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ. 

 

Comprometemo-nos a informar a V. Sas., no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da sua ocorrência, em caso de 

algum sócio se tornar servidor público, através de ofício protocolado junto ao Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de São Sepé. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI (MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº xx/2026 

 

 

Eu  (nome completo), RG nº  , representante credenciado da

    (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº   , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

Data, assinatura do credenciado e nome da Empresa 
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ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026 

 

 

Órgão: Prefeitura de São Sepé 

Ref. Pregão Eletrônico nº xx/26 

Processo Digital nº ___2026 

Proc. Adm. nº: xxx/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ-RS, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Plácido Chiquiti, nº 

900, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ nº 97.229.181/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, MARCELO FARIA ELLWANGER, brasileiro, casado, portador do Registro Geral/CPF nº 

399.622.290-49, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a 

Empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua 

____________________, nº ______, Cidade _____/___, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________,   neste ato representada por _______________________, RG 

________________, CPF nº _________________, residente e domiciliado na Rua _______________, nº____, 

Bairro________, CEP ______________ em ________/___, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

ajustam firmar o presente Contrato, com base no Processo Administrativo nº: ___/2026 e no Pregão Eletrônico nº 

______, com amparo no artigo 28, inciso I da Lei nº 14.1333/2021, suas alterações e demais legislações 

pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é a  ESCAVAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TR~ES CISTERNAS impermeabilizadsa com geomembrana PEAD 0,8mm com estrutura metálica para 

cobertura da cisterna com a mesma geomembrana, conforme detalhamento contido no Projeto Básico, em anexo. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ _______ 

(________________________) pelos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O pagamento será efetuado referente aos serviços realizados, sendo o valor 

depositado até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota 

Fiscal visada pelo gestor deste contrato, bem como deverá apresentar juntamente Guia do GFIP (guia de 

recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social), CNDT no Setor de Contabilidade desta Prefeitura; 

 

CLÁUSULA QUARTA – O prazo do presente contrato será de ______________, a contar da assinatura 

do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – As despesas resultantes do presente contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária vigente e orçamento vindouro:  

 

Código Reduzido: 558 

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 18 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Ação: 1198 - IRRIGA + RS - AÇUDES/CISTERNAS 

Vínculo: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Subelemento: 34490519900000000000 - Outras obras e instalacoes 

 

Código Reduzido: 559 

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade: 18 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Ação: 1198 - IRRIGA + RS - AÇUDES/CISTERNAS 

Vínculo: 17010000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

Subelemento: 34490519900000000000 - Outras obras e instalacoes 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

I. Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

II. Instalar a placa da Obra. 

III. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do 

contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, decorrentes de negligência, 

imperícia ou omissão. 
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IV. Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no projeto, 

comunicar a Contratante, que por sua vez comunicará a fiscalização, para que as devidas providências sejam 

tomadas. 

V. Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando interrupções 

por embargos. 

VI. Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura venham a ocorrer nela. 

VII. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 

VIII. Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

IX. Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da contratada o fornecimento de 

todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se fizer necessário para o bom 

andamento e execução de todos os serviços previstos. 

X. A planilha orçamentária prevista para a reforma poderá sofrer alterações em suas quantidades no 

momento de interferência da Contratada, estes serão acrescentados ou suprimidos na planilha orçamentária 

complementar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – São obrigações da CONTRATANTE: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.    

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis.    

III. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção, certificando-se 

que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.    

IV. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados.   

V. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes de cada pagamento;    

VI. Arquivar, entre outros documentos, contratos e aditamentos, relatórios de avaliação dos serviços e 

notificações expedidas.    

VII. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela CONTRATADA.    

VIII. Indicar, formalmente, o gestor e os fiscais para acompanhamento da execução contratual.   

IX. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.    

X. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas aplicando-se os 

devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados.    

XI. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 

prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.    

XII. Fiscalizar e acompanhar o Contrato.    

XIII. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA   

XIV. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 

FGTS.    

XV. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato.    

XVI. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.   

 

CLÁUSULA NONA – CONTROLE, CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS    

9.1.   A Fiscalização dos serviços será feita pela contratante, por meio do seu Responsável Técnico e 

preposto, portanto, em qualquer ocasião, a contratada deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 

9.2. A Contratada manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional 

devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as 

comunicações dirigidas pelo contratado ao Fiscal contratante. Ressaltado seja, que o profissional devidamente 

habilitado, preposto da contratada, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela Obra 

que será edificada. 

9.3. Fica a Contratada obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 

preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver 

necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

9.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos, 
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quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. 

As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

9.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

contratada perante a legislação vigente. 

9.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de 

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos 

técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela contratante, bem como o Diário de Obra, que 

será o meio de comunicação entre a contratada e contratante, no que se refere ao bom andamento da obra. 

.   

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados a seguir: 

I – O não cumprimento de cláusulas contratuais; 

 

II – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

 

III – A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços a CONTRATANTE a 

comprovar a falta de interesse da contratada; 

 

IV – O atraso injustificado no início dos serviços 

 

V – A subcontratação total de seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento 

convocatório e no contrato; 

 

VI – O desatendimento das determinações regulares do Servidor designado para acompanhar e fiscalizar 

sua execução, assim como a de seus superiores; 

 

VII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

VIII – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

IX – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato as seguintes 

sanções: 

 

I - advertência; 

 

II - multa; 

 

III - impedimento de licitar e contratar; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de 

nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) 
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anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – É competente o Foro da Comarca de São Sepé, RS, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos deste Contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em ___ de ___________ de 2026. 

 

 

 

MARCELO FARIA ELLWANGER 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  ________________________  ___________________________ 
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